
Projeto de lei no 010 DE 02 DE MAIO DÊ 2025.

comprodores, bem como qos delenlores do
posse monsq e pocifico dos lotes de terros
encrovodos nos loteomentos denominqdos
Vilo Bonito, Vilo Bonito elopo ll, Vilo Vitório.
Vils Cqnoos, Vilo Zenite, Vilo Polrimônio e Vilq
Acoú. revogqm os leis de no 87O|2OA9,
875/zOAq e do oulros providêncios.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suos ctrÍbuiçÕes legoÍs, submete ô
oprecioçÕo do Cômoro MunicÍpol de Vereodores o seguinte projeto
de Lei:

Art. 'lo. Fico o chefe do poder execufÍvo municipol outorÍzodo o
tronsferir o domínio dos lotes encrovodos nos lofeomentos
denominodos Vilo BonÍto, Vilo Bonito etopo ll, Vilo VitÓrÍo, VÍlo Conoos,
Vílo ZenÍte. Vilo PotrimônÍo e Vilo Acoú deste Município de Condodo -
PE qos seus respectivos promiientes comprodores.

§ I o. A tronsferêncio do domínio outorizodo por este ortigo
deveró ser feito oo promitente comprodor que, independente de
opresentoçÕo de quitoçÕo dc:s porcelos ovençodos, opresentor
cópio do controto de promesso de compro e vendo firmado entre ele
e o Munícipio, hó pelo menos moÍs de 20 (vinie) onos.

§ 2" Fico iguolmente outorízodo o tronsferêncio do domínio de
que troto este ortÍgo oquele que,nÕo dispondo de copio do controto
de promesso de compro e vendo ou de quitoçÕo do preço, ou que
nÕo sejo o comprodor originório, comprove o tituloridode do posse

monso e pocifico, hó mois de 05 (cinco) cnos por meio de codostro =

do componhio energéiico de Pernombuco - CELPE, do c nhio
Pernombucono de Soneomento - COMPESA, codostro
quolquer ouiro meio idôneo.

' &-,Úü[it i-[L]Í"i' ;,'ü:-;.,i-ií,. jrr;Aí" EMENTA: Dispõe sobre outorizcção qo poderrJ-f;'$AHA üE vEfi[Êtt onrs -'õcrud[d,;- ,er"curivo municipor poro ossinoturo doLütlo E'bi P!-ElVli6rrr escriturq definilivo, em fovor dos promitentes
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firt.2"- Esto lei entro em v[gor no doto de suo publicoçÕo.

Art. 30 - Revogom-se os leis municípois de no B7ol2oog e
875/2009.

Gobinete do pol, em 02 de moio de 2023.

no do Silvo.



Çs

Excelentíssimos (os) Senhores (os) Vereodores{os),

Encomínhomos à oprecíoçÕo e deliberoçôo do Egrégio
cômoro de vereodores, o incluso Projeto de LeÍ, dispondo sobre
outorízoçõo oo poder executivo municÍpol poro ossinoturo do
escrituro definitivo, em fovor dos promitentes comprodores, bem
como oos detentores do posse monsc e pocÍfico dos loies de terros
encrovodos nos loteomentos denomínodos Vílo Bonito, Vilo Bonít<>
eiopo ll. Vilo Vitório, Vilo Conoos, Vílo Zenite, Vílo PotrÍmônio e VÍlo
Acoú, revogCIm os leis de no 87A|2OA9, B75l2OOq e do outros
provídêncios.

O projeto de Lei em referêncio é de sumo lmportôncio poro
o povo de Condodo, notodomente oqueles que odquirÍrom terrenos
do edilidode, notodomente nos loteomentos "Vilo Boníto, Vilo Boníto
efopo ll, Vilo Vitór[o, Vilo Conoos, VÍlo Zeniie, VÍlo Potrimônio e Vilo
Acoú".

O que se prefende, bosÍcomente, é unifÍcor o legisloçôo de
dooções jó reolizodos no município, e. consequentemente, suo
regulorizoçÕo de propriedode junto CIo CortórÍo de lmóveis,
notodornente poro oqueles que nÕo dispõe mois de controtos de
promesso de compro e vendo, ou de quitoçÕo de preÇos, e que
possom comprovor o posse mcnso e pocífico por mois de cinco onos.

Conforme o exposto, solicitomos o oprecioçÕo e oprovaçÕo do
referido Projeto de LeÍ por esso Coso LegÍslotivo, opresentondo CI

Vossos Excelêncios prolestos de elevodo estimo.

Condodo, 02 de moío de 2A23.

Antônio
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